
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/SEGOV/342/2021. 4o~ Congonhas, 30 de julho de 2021.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Prezado Senhor,

saudações.
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Em atenção-aoi) ,Oficio .112/202J/~ecretària, datado de 06/07/2021,

'~ .~. :,,,.,~ • . \ '.:-."'" r

encaminhamos a V.Exa, a'COInu'riicação lnt~rna n\.o..PMC/SEOB/AL/201/2021, por meio da
~. :~'üJ I ,.~": V1A~}\\)J.•f.11

qual a Secretaria de Obraspre~ta" informações,f'emr'atendimento ao Requerimento
.,J • ....r ~.r'" • ,~(lfr.Í,..{ .,~':.L"Jj

CMC/169/2021, de autoria do nobre: vcrciidorJiiõrJoíias Souza Costa,
, ••• I~ • \ • _:.' .:-.-:'~

Na 0pOliunidade, rei((:râiriOs-a ,V.Exã: e demais pares, nossas respeitosas\'." --rr.&,
")!. -,. " \

Atenciosamente,

MMI'F



~~OBRAS

Marcelo José Nunes Moreno
Secretário Municipal de Obras

COMUNICAÇÃO INTERNA

N". PMC/SEOB/ALl201/2021

De : Marcelo José Nunes Moreno

Para : Rodrigo Torres dos Santos

Data : 29/07/2021

Prezado Senhor,

SEOB

SEGOV

Em atenção ao Requerimento na 169/2021, do vereador /gor Jonas Souza Costa,

estamos encaminhando Decreto na 6.762 de 21 de dezembro de 2018.

Atenciosamente,

~Iine ~na Hennemann

Diretora de Engenharia e Projetos

Secretaria Municipal de Obras' Prefelturd de Congonhas MO
Rua Padre Henrique Silllino. 148 - Praia • 36415~OOOCongonhas MO • Telefone: 13113731 4116
W\Iffl.conQDnhas.MG.Gov.a~ tlll :11:11 l:1nO IR"m ••i<;,. 19:1S/19t:l/l90n



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N," 6,762. DE 21 DE DEZEMBRO DE 20 IS,

D"c1al'" 11" nlilid"dc pública, plll"ll fins de
desapropriação, ,ire" de lelTeuo que IJIcneiUJIlI.

o PREFEITO DE CONGONIIAS. Eslado de Minas Gentis. no uso das atribui,tics
que confere o ar!. 31. inciso I. alínea "d". da Lei Orgünic" do Município e de cunll)[Jnidade com (l

art. 6". do Decreto-Lei Federaln.o 3.365. de 21 de junho de 1941: e

CONSIDERANDO doeumcnlU,uo constante n() Processo Administralil'l1 11,"
1721/2016.

DECRETA:

Imóvel:
Proprietário:
Comarca:
Área ( m'):

,,) )

A 1"1" 11 I! d,,-C"j,J1'I' 'li' t- 11 11 . - ,rt. 'ICU cc aru(~ e ull I( m c PU) lca. para IIlS C esaproprmç'uo. em C~lratcr
de urgência, po~' via amigüvel?lIju~Wll!.', h,.Cl! ~.errreno localizad" nll Rua M"lIil B"irl'O Alvorad".
conformc dcscnção do Memonal Ul.lscn(IVoabUl.'(o; ,~

(Cf'.,~t.'(A :.\11' l'l J
tl('(.,~~ I . '/."-:

M'E M,OR [j}.1(/J I D E-S'C R I TI VO

~"')p,\' ,-, " ~'l"'/), v i}I!'V
':-R: {<' r,\ ~-. \,~. \n~-

Avenida Maué'," lote (09) ~" Bairro ,,;,)volaçla.
Viga Calder,a ia'\! },J);,:~, .t. Munlc:I~í.o:i)I"(', Congonhas
Congonhas " ',li \ UF: ," ),('i I I Minas Gerais

O :<' 11". \.. ,5,20 .00m .~ l' •" Peru1,1efro,Y 427,24
• ~,'i \. r '\' ~ •

ti \.i...:._ .. 1{ ., I' / •

Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice 33, de coordenadas N 7.732.285,33 m. e E
620.682,98 m" deste segue com azlmutelde'160'20'59" e disttlncia de 10.94 m" até o vértice 34, de
coordenadas N 7.732.275,03 m. e E 620.686,65 m.; deste segue com azimute de 118'09'59" e disttlncia
de 22,00 m" até o vértice 35, de coordenadas N 7.732.264,64 m, e. E 620.706,05 m.; deste segue com
azimute de 236'23'31" e disttlncia de 14,83 m., até o vértice 36, de coordenadas N 7.732.256,43 m. e E
620.693,70 m.; deste segue com azimute de 243'53'16" e disttlncia de 20,40 m,. até o vértice 37, de
coordenadas N 7.732.247,45 m..e E 620.675,38 m.; deste segue com azimute de 207'33'44" e distância
de 43,87 m., até o vértice 38, de coordenadas N 7.732.208,56 m, e E 620.655,08 m.; deste segue com
azimute de 192'29'30" e distância de 10.66 m., até o vértice 39, de coordenadas N 7.732.198,16 m. e E
620.652,78 m.; deste segue com azimute de 168'30'24" e distância de 12.90 m" até o vértice 40. de
coordenadas N 7.732.185,51 m, e E 620.655,35 m.; deste segue com azimute de 152'52'49" e distância
de 27.33 m"até o vértice 41. de coordenadas N 7.732.161,18 m, e E 620.667,81 m.; deste segue com
azimute de 131"46'07" e distância de 10,61 m" até o vértice 42, de coordenadas N 7.732.154,12 m, e E
620.675,72 m.; deste segue com azimute de 188'08'34" e disttlncia de 5,91 m" até o vértice 43, de
coordenadas N 7.732.148,26 m, e E 620.674,88 111.;deste, segue com azimute de 171"45'22" e distância
de 6,86 m,. até o vértice 44, de coordenadas N 7.732.141,48 m, e E 620.675,87 m,; deste segue COI11
azimute de 154'29'25" e disttlncia de 6,89 m" até o vértice 45, de coordenadas N 7.732.135,26 m. e E
620.678,83 m.; deste, segue com azimute de 143'14'18" e distância de 6,96 m" até o vértice 46, de
coordenadas N 7.732.129,69 m, e E 620,683,00 m.; deste segue com azimute de 133'23'55" e disttlncia
de 5,01 m., até o vértice 47, de coordenadas N 7.732.126,25 m, e E 620.686,64 m.; deste segue com
azimute de 204'33'17" e disltlncia de 3,03 m" até o vértice 48, de coordenadas N 7.732.123,49 m, e E
620.685,38 m.; deste segue com azimute de 288'33'28" e disltlncia de 34,51 m" alé o vértice 49, de
coordenadas N 7.732.134,47 m, e E 620,652,66 m.; deste segue com azimute de 311' 1 dislãncia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

de 12,07 m" até o vértice 50, de coordenadas N 7.732.142,52 m, e E 620.643,66 m.; deste segue com
azimute de 332'52'49" e distância de 37,05 m., até o vértice 51, de coordenadas N 7.732.175,50 m e E
620.626,77 m.; deste segue com azimute de 348'30'24" e distància de 23,39 m" até o vértice 52, de
coordenadas N 7.732.198,42 m, e E 620.622,11 m.; deste segue com azimute de 12'29'30" e distãncia de
21,00 m" .até o vértice 53. de coordenadas N 7.732.218,92 m, e E 620.626,65 m.; deste segue com
azimute de 27'33'44" e distância de 57.68 m., até o vértice 54, de coordenadas N 7.732.270,06 m, e E
620.653,34 m.; deste segue com azimute de 62'44'40" e distància de 33,33 m., até o vértice 33, de
coordenadas N 7,732.285,33 m. e E 620.682,98 m.; ponto inicial da descrição deste perimetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referencladas ao Sistema Geodésico Brasileiro. Todos os
azimutes e distàncias, areas e perlmetros foram calculados no plano de projeção UTM.

Art. 2" O imóvel objeto da prcscntc dcsapropriaç:io será utilizado pela
Administração Pública para ampliação da A"cnida do ContoJ'l1o.

Arl. 3" Estc Decreto enlra em \'igor na data de sua publicação.
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